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PARECER Ne 002/2023 DA COMTSSÃO Oe COÍ{STrrUrçÂO, tUsnçn e nrueçÂO FTNAL SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISLANVO H9 OO4/2023.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Francisco Gutemberg Bessa

de Assis, que "DtspÕE soBRE A coNcEssÃo DE TfruLo DE ctDADÃo pnu-renRENsE, E DÁ ourRAs
PROUDÊNCNs.,,

Sob o especto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislatirro Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o paÍecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de Março de 2023.
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